
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2013

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município 

de Ivaiporã, Estado do Paraná, ao Colégio Estadual José de 

Mattos Leão do Dist ito de Alto Porã e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã. Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica referendada a cessão de uso de um ônibus do 

Município de Ivaiporã ao Colégio Estadual José de Mattos Leão do Distrito de Alto 

Porã, para uma viagem a Londrina nas dependências do campus da UEL, no dia 04 de 

junho de 2013, com entrada agendada e prevista às 09:00 no museu de História Natural.

Art. 2° - Este Decreto 1 egislamo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em cont ário.

Plenário Vereador Pedr< Goede t, aos vinie e dois dias do
mês de abril do ano de dois mil e treze.

EdivaldoPAparecido Montanheri io Péres

Vereador
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Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de ivaiporã. Estado do 

Paraná, ao Colégio Estadual José de Mattos Leão cio Distrito de Alto Porã e dá outras 

providências.

PARECER:

**
Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando 

o aludido Projeto de Decreto Legislativo que reverenda a cessão de uso de um ônibus do 

Município de Ivaiporã ao Colégio Estadual José de Mattos Leão do Distrito de Alto 

Porã, para uma viagem a Londrina nas dependências do campus da DEL, no dia 04 de 

junho de 2013, com entrada agendada e prevista às (:9:00 no museu de História Natural, 

resolvem emitir parecer opinando pela sus aprovaçãt.

Plenário Vereador Pedro Goedeit, aos vinte e dois dias do
mês de abril do ano de dois mil e treze.
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Colégio Estadual José de Mattos Leão. Ensino Fundamental e Médio. 
Rua Periquito n246 Distrito de Aíto Porã 

CEP - 86870-000 Ivaiporã - Paraná 
Telefone 043-34712058

e-maiI - ivpjos8mattos@seeri.pr.qov.br

Ofício 013/2013 Ivaiporã, 16 de abril de 2013.

Exmo.Sr. Luís Carlos Gil - MD Prefeito Municipal
ftef- Soíicitaçêo de ônibus para atívsdade dJdátsco-pedagórncr»

Vimos através deste solicitar de Vossa 

Senhoria a liberação de um ônibus para realizar uma atividade didático- 

pedagógica no município de Londrina com os alunos do Colégio Estadual do 

Campo José de Mattos Leão do Distrito de Aito Porã supervisionada pela equipe 

pedagógica do colégio e pelo Professor de História Luis Fernando Ronchi com o 

objetivo de conhecer o campus da UEL, Universidade Estadual de Londrina e 

adjacências no dia 04 de junho de 2013 com entrada agendada e prevista 

para o museu de História Natural às 09:00 horas

Salientamos que atividades como essa vem 

acrescentar ao currículo escolar do aluno e contribuir para a formação integral 
do cidadão.

Sabendo do seu compromisso 

educação pública, gratuita e laica, para todos, elevamos protestos de elevada 

consideração e estima por Vossa Senhoria.

com a

Atenciosa mente

Georgette Vanessàganaina Carneiro Chaves 
Diretora


